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Exm" Sr'.

Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.

Vagno Martins da Cruz

A Câmara Municipal de Paraty, faz constar em seus anais, atendendo à solicitação do

ilustre Vereador Benedito Crispim de Alcântara que decidiu nesta data, em Sessão Ordinária

através de seus membros, conceder moção de aplausos ao ilustríssimo, Senhor Secretário

Adjunto de Obras - Senhor Alcir da Costa Brás, em reconhecimento aos relevantes serviços

prestados às comunidades, pelo comprometimento, dedicação e competência

demonstrados no desempenho de suas funções à frente da pasta.

O homenageado tem se destacado pelo esforço constante na melhoria da

infraestrutura, na execução no atendimento às demandas da população com eficiência e

sensibilidade social. Sua atuação contribui significativamente para o desenvolvimento e

bem-estar da nossa cidade, sendo exemplo de servidor público comprometido com o

interesse coletivo.

Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço e consideração e que a

presente Moção seja encaminhada ao homenageado.

BENEDITO CRISPIM DE ALCÂNTARA

Vereador - Autor
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